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Durante os dias 25, 26 e 27 de outubro, ocorreu o XXXIV Seminário das 

Inspetorias do CREA-RS nas dependências da Sociedade Amigos de 

Tramandaí, sito à Rua da Igreja n. 624, no município de Tramandaí/RS, 

destacando entre os objetivos principais a intenção de fomentar, discutir e 

propor ações efetivas para o fortalecimento da descentralização do papel e 

função das Inspetorias. Entre os 144 participantes estavam inspetores 

(atuais e eleitos para o mandato 2019/2020), representantes de Zonais e 

conselheiros representantes das Câmaras na Coordenadoria, todos 

integrantes do fórum da Coordenadoria das Inspetorias que votaram e 

aprovaram as seguintes propostas e moção: 

 

PROPOSTAS 

1. Avaliar a situação das Inspetorias que têm sede própria e estão lotadas 

em sedes alugadas, verificando a possibilidade de retornarem aos seus 

locais de origem, levando em consideração o atendimento às legislações 

vigentes quanto à acessibilidade e PPCI. 

 

2. Avaliar a possibilidade da comercialização de espaços publicitários na 

revista, como forma de sua subsistência na versão impressa. 

 

3. Criar um programa anual de inspeção e manutenção predial para as 

Inspetorias do CREA-RS, sendo que as reformas devem iniciar por 

Taquara, Erechim e Santa Rosa. 

 

4. Aproveitar o Seminário das Inspetorias para disponibilizar mais espaço 

para discussões e deliberações acerca dos procedimentos e valorização 

das Inspetorias. 
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5. Utilizar a Carta de Recomendação feita pelo CREA para acesso aos 

órgãos públicos, a exemplo do Executivo e Legislativo municipais, assim 

como ao Corpo de Bombeiros, Ministério Público, OAB, ACI e outros, 

contribuindo para maior participação do Conselho em temas de 

importância da comunidade civil e profissional, tais como fiscalização, 

sugestões de preenchimento em cargos de Comissões por profissionais 

técnicos, termo de cooperação. Esta deve ser assinada pelo presidente 

do Conselho e inspetores. 

 

6. Promover iniciativas diretas das Inspetorias para com o Ministério Público, 

a fim de cooperar nas várias áreas técnicas abrangidas pelo Conselho, 

sempre colocando à disposição o conhecimento profissional em benefício 

da sociedade. 

 

7. Delegar às Inspetorias a possibilidade de promoverem 

reuniões/seminários locais ou regionais, inclusive com o apoio da Mútua, 

demonstrando as ações do CREA-RS nos municípios que compõem a 

região. Apresentar casos de sucesso de convênios celebrados entre o 

CREA e os municípios do RS, com intuito de demonstrar as ações e a 

importância do Conselho para a sociedade. 

 

8. Integração da inspetoria e entidade de classe, através de convite a 

dirigentes para as reuniões das Inspetorias, cedência de espaço para as 

entidades de classe, sugestão de implementação do “Projeto Boas-vindas 

para Formandos”, padronizado via Coordenadoria das Inspetorias, e 

convidar os membros das entidades para serem os futuros candidatos a 

inspetores das Inspetorias. 
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9. Que a Chamada Pública seja anual para que as entidades desenvolvam 

projetos em consonância com as suas respectivas Inspetorias, entre eles 

o “Boas-vindas para Formandos”. 

 

10. Participação do CREA nos Conselhos Municipais que tratam de assuntos 

técnicos: meio ambiente, plano diretor e outros, mediante a indicação de 

profissionais com conhecimento na área. 

 

11. Estender ao Disque-Denúncia o aplicativo já existente em outros Estados, 

onde a sociedade registra suas denúncias on-line, com a inserção de 

fotos e elementos que evidenciem o teor da denúncia.      

 

12. Aperfeiçoar a relação de atividades da fiscalização (RFI), de acordo com 

a peculiaridade de cada Zonal, com planejamento e orientação dos 

inspetores e comissões. Ainda, prever a possibilidade de rodízio dos 

fiscais dentro da Zonal para evitar vícios de Fiscalização. 

 

13. Otimizar a integração, utilizando ferramentas e canais de comunicação, 

com outros órgãos de fiscalização, tais como MTE, MP, Bombeiros, 

Prefeituras e outros.  

 

14. Sugerir às universidades a introdução nos currículos acadêmicos nos 

cursos que ainda não possuem a disciplina de Ética e Legislação 

Profissional (Sistema Confea/Crea). 

 

15. Participação de um profissional da Inspetoria, indicado pelo CREA-RS, 

nos colegiados dos cursos da área de atuação do Conselho, visando 

evitar alterações nas grades curriculares que possam interferir na boa 

atividade do profissional. 
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16. Formalização e padronização, via Coordenadoria das Inspetorias, de um 

processo de encaminhamento do registro da carteira profissional, aos 

moldes do projeto piloto da Inspetoria de Lajeado, com apoio da Mútua 

(Projeto Boas-Vindas para Formandos). 

 

17. Criar uma comunicação regionalizada de forma digital para divulgar a 

atuação do CREA e da comunidade profissional nas redes sociais, 

interagindo os inspetores no processo e mobilizando inclusive a 

participação dos profissionais nas eleições de inspetorias, facilitando o 

acesso ao voto. 

 

18. Apresentação mensal detalhada dos custos por Inspetoria, para que suas 

diretorias possam fazer planejamento de gestão. 

 

19. Tornar as reuniões Zonais itinerantes dentro da área de jurisdição regional 

das Inspetorias, não somente em suas cidades–sede. 

 

20. Propor à diretoria do CREA-RS que as tomadas de decisões a curto, 

médio e longo prazos da diretoria, Presidência ou qualquer outra instância 

deste Regional leve em consideração a apresentação da Zonal Central 

neste evento. 

 

21. Oportunizar a formação de um grupo de inspetores para a análise do 

Novo Regimento Interno do CREA-RS para formulação de propostas de 

melhorias a serem entregues em um Fórum específico no primeiro 

semestre de 2019. 
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DECISÕES 
 
1. Prorrogação do prazo para encaminhamento de sugestões e propostas 

para o Novo Regimento Interno do CREA-RS, de 26 de outubro para o dia 

06 de novembro do corrente ano, oportunizando a avaliação e participação 

dos inspetores neste processo. Ver as importantes considerações 

constantes do Anexo I. 
 

2. Comprometimento da Presidência em propor à Comissão responsável pela 

elaboração da proposta do novo Regimento, acolhendo na íntegra o Anexo 

I desta Carta, que trata do Regimento vigente, bem como aos 

coordenadores de todas as Especializadas, a realização de um fórum 

específico de discussão e aprovação até o final do primeiro semestre de 

2019. 
 

3. Comprometimento da Presidência do Conselho em garantir o regular 

funcionamento de todas as Inspetorias, sem o risco de fechamento, 

enquanto estiver no exercício da função de presidente. 

 
 

MOÇÃO 
 

1. Apresentada uma Moção de Repúdio, em anexo, com aprovação unânime 

de todos os participantes. 
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As propostas e moção deste XXXIV Seminário das Inspetorias do CREA-

RS serão entregues formalmente pelos Coordenadores das Inspetorias à 

Presidência do Regional para as devidas deliberações. 

 

Tramandaí, 27 de outubro de 2018. 

 

Plenária Final do XXXIV Seminário das Inspetorias do CREA-RS 
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A N E X O  I 

O XXXIV Seminário das Inspetorias foi pautado por intensos debates acerca 

da Minuta e/ou Proposta do novo Regimento Interno do Crea-RS, elaborada 

pela Comissão Especial de Revisão do Regimento Interno do CREA-RS, que 

foi instituída pela Portaria da Presidência nº 264, de 16 de agosto de 2018.  

A Minuta e/ou Proposta foi enviada aos Conselheiros(as) das Câmaras 

Especializadas deste Regional para análise em 05 de outubro 2018 e somente 

em 17 de outubro foi deliberada a Portaria da Presidência nº 300 que 

"Estabelece procedimentos para aprovação do novo Regimento do Crea-RS". 

Tendo em vista o prazo limite estabelecido no Art. 1º, I da referida Portaria, 

que coincide com o segundo e penúltimo dia deste importante evento, e pelo 

fato de os inspetores(as) não fazerem parte do fórum de análise da Minuta e 

considerando a prorrogação concedida pelo 1º vice-presidente no exercício da 

Presidência deste regional, durante sua fala na abertura deste Seminário, 

quanto ao prazo de envio de propostas até o dia 06 de novembro de 2018, 

alterando assim o que havia sido predeterminado pelo Art. IV. 

É importante salientar que, à época da homologação pelo Confea, o 

Regimento Interno do CREA-RS, à luz da Resolução do Confea Nº 1003 de 

13 de dezembro de 2002, "define norma geral para elaboração de Regimento 

de Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-RS) e dá outras 

providências", mesmo não estando presentes os artigos referentes da 

Coordenadoria das Inspetorias e do Encontro de Entidades de Classe 

(EESEC) o regimento obteve a sua homologação quando encaminhado ao 

Federal. 

Este documento tem o referendo de todos os participantes, conforme relação 

de presenças apensadas a este. 
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Em função da necessidade da elaboração de nova redação do Regimento 

Interno do CREA-RS à luz da Resolução do Confea No 1074 de 24 de maio de 

2016, de forma análoga à Resolução Nº 1003, de dezembro de 2002, citada 

anteriormente, cumpre a mesma funcionalidade "que define norma geral para 

elaboração de regimento de Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA-RS) e dá outras providências", solicitamos que sejam mantidos todos 

os itens que constam atualmente no Regimento Interno do CREA-RS vigente, 

de maneira que sejam reintegrados à proposta da nova redação do Regimento 

deste Regional, de acordo com os listados abaixo: 

CAPÍTULO II DA COMPETÊNCIA DO CREA-RS 

XXVIII e XXXVIII 
 

TÍTULO II DA ESTRUTURA BÁSICA 

V – Coordenadoria das Inspetorias; e 
 

CAPÍTULO I DO PLENÁRIO 

Seção II Da competência do Plenário 

V – homologar o regimento interno da Coordenadoria das Inspetorias; 

VI – homologar o regimento interno das inspetorias; 
 

CAPÍTULO IV DA DIRETORIA 

Seção III Da Competência da Diretoria Art. 113 

Seção V Da Coordenadoria das Inspetorias Seção I e Seção II (ambas na Íntegra) 
 

CAPÍTULO V DA INSPETORIA 

Art. 126 e Art. 133 
 

TÍTULO III DA ESTRUTURA DE SUPORTE 

Art. 124 IV – instâncias consultivas 
 

CAPÍTULO II DO GRUPO DE TRABALHO 

Seção IV Das Instâncias Consultivas (na sua íntegra) 
 

TÍTULO IV DA ESTRUTURA AUXILIAR (na sua íntegra). 



 
 

C A R T A    DE    T R A M A N D A Í 
 

 

 


